
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE 
PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAÇÃO - CRS NSP 

 
PAUTA DE JULGAMENTO DA 167 a SESSÃO 

 
Comunicamos que, na forma da publicação do Diário Oficial da União de 9/10/2012, Seção I, 

págs. 13/14, será realizada no dia 18 de outubro de 2012, às 10h, a 167ª Sessão de Julgamento do 
CRSNSP, na Sede da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, localizada na Av. Presidente 
Vargas, 730, 24º andar, sala 2 - Centro - Rio de Janeiro (RJ) obedecida pauta a seguir descrita: 

 
DIA 18 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 10h. 

 
01)RECURSO Nº 3526 - Processo SUSEP nº 005-00918/99 – Recorrente: Pilar Administradora e 
Corretora de Seguros S/C Ltda.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. Relator: 
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor: Conselheiro Salvador Cícero Velloso Pinto. 
 
02)RECURSO Nº 3528 - Processo SUSEP nº 15414.101299/2002-03 IV volumes – Recorrente: 
Mitsui Sumitomo Seguros S.A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. Relator: 
Conselheiro Salvador Cícero Velloso Pinto; Revisor: Conselheiro Rômulo de Castro Souza Lima. 
 
03)RECURSO Nº 4553 - Processo SUSEP nº 15414.003150/2003-31 – Recorrente: Indiana Seguros 
S.A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. Relator: Conselheiro Salvador 
Cícero Velloso Pinto; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha. 
 
04)RECURSO Nº 4715 - Processo SUSEP nº 15414.100073/2005-29 II volumes – Recorrente: Caixa 
Seguradora S.A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. Relator: Conselheiro 
Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor: Conselheiro Salvador Cícero Velloso Pinto. 
 
05)RECURSO Nº 4753 - Processo SUSEP nº 15414.001801/2007-82 – Recorrente: Investprev 
Seguros e Previdência S.A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. Relator: 
Conselheiro Salvador Cícero Velloso Pinto; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha. 
 
06)RECURSO Nº 4849 - Processo SUSEP nº 15414.100499/2006-63 II volumes – Recorrente: Vida 
Seguradora S.A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. Relator: Conselheiro 
Rômulo de Castro Souza Lima; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha. 
 
07)RECURSO Nº 5003 - Processo SUSEP nº 15414.003749/2006-18 VII volumes – Recorrente: 
Caixa Seguradora S.A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. Relator: 
Conselheiro Salvador Cícero Velloso Pinto; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha. 
 
08)RECURSO Nº 5023 - Processo SUSEP nº 15414.200069/2005-60 – Recorrente: Bradesco 
Auto/RE Companhia de Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. Relator: 
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor: Conselheiro Salvador Cícero Velloso Pinto. 
 
09)RECURSO Nº 5047 - Processo SUSEP nº 15414.100312/2004-60 III volumes – Recorrente: 
Interbrazil Seguradora S.A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. Relator: 
Conselheiro Salvador Cícero Velloso Pinto; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha. 
 
10)RECURSO Nº 5053 - Processo SUSEP nº 15414.004826/2006-57 – Recorrente: Itaú Seguros S.A; 
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. Relator: Conselheiro Salvador Cícero 
Velloso Pinto; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha. 
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11)RECURSO Nº 5093 - Processo SUSEP nº 15414.200003/2005-70 – Recorrente: Bradesco 
Auto/Re Companhia de Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. Relator: 
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor: Conselheiro Salvador Cícero Velloso Pinto. 
 
12)RECURSO Nº 5213 - Processo SUSEP nº 15414.002462/2008-32 – Recorrente: Associação dos 
Profissionais Liberais Universitários do Brasil - APLUB; Recorrida: Superintendência de Seguros 
Privados – SUSEP. Relator: Conselheiro Salvador Cícero Velloso Pinto; Revisor: Conselheiro 
Marcelo Augusto Camacho Rocha. 
 
13)RECURSO Nº 5314 - Processo SUSEP nº 001-01118/94 II volumes – Recorrentes: Pamcary 
Corretagem de Seguros Ltda. e Ney Borges Nogueira – corretor de seguros; Recorrida: 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. Relator: Conselheiro Salvador Cícero Velloso Pinto; 
Revisor: Conselheiro Rômulo de Castro Souza Lima. 
 
14)RECURSO Nº 5343 - Processo SUSEP nº 15414.001300/2009-68 – Recorrente: CAPEMISA – 
Seguradora de Vida e Previdência S.A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 
Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor: Conselheiro Salvador Cícero 
Velloso Pinto. 
 
15)RECURSO Nº 5400 - Processo SUSEP nº 15414.002648/2009-72 – Recorrente: Rural Seguradora 
S.A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. Relator: Conselheiro Salvador 
Cícero Velloso Pinto; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha. 
 
16)RECURSO Nº 5411 - Processo SUSEP nº 15414.200085/2002-18 –– Recorrente: Interbrazil 
Seguradora S.A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. Relator: Conselheiro 
Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor: Conselheiro Salvador Cícero Velloso Pinto. 
 
17)RECURSO Nº 5428 - Processo SUSEP nº 15414.002120/2009-01 – Recorrente: Sul América 
Capitalização S.A. - SULACAP; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. Relator: 
Conselheiro Salvador Cícero Velloso Pinto; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha. 
 
18)RECURSO Nº 5438 - Processo SUSEP nº 010-00066/99 – Recorrentes: Suprema Corretora de 
Seguros Ltda. e Elias José Gregório Silva – corretor responsável; Recorrida: Superintendência de 
Seguros Privados – SUSEP. Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor: 
Conselheiro Salvador Cícero Velloso Pinto. 
 
19)RECURSO Nº 5441 - Processo SUSEP nº 15414.100261/2005-57 II volumes – Recorrente: 
Companhia de Seguros Aliança do Brasil; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 
Relator: Conselheiro Salvador Cícero Velloso Pinto; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho 
Rocha. 
 
Observação: 
 

1) Segundo o disposto no § 3o, do artigo 18 do Regimento Interno do CRSNSP, aprovado pelo 
Decreto No 2.824, de 27 de outubro de 1998, “nos casos em que se tornar impossível julgar todos os 
processos da pauta, fica facultado ao Presidente suspender a sessão e reiniciá-la no dia útil 
subsequente, independentemente de nova convocação e publicação”. 
 

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 2012. 
 

THERESA CHRISTINA CUNHA MARTINS 
Secretária-Executiva 

 
 


